
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 31a VARA CÍVEL 
DA CAPITAL

PROCESSO: 1034743-49.2019.8.26.0100 

FERNANDO FLÁVIO DE ARRUDA SIMÕES, 
engenheiro, perito judicial, nomeado nos autos da ação EXECUÇÃO DE 
TITULO EXTRAJUDICIAL ajuizado por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
MIRANTE DO VALE contra JP DISTRIBUIÇÃO DE INSUMOS 
AGROINDUSTRIAIS EIRELLI, tendo realizado todos os estudos e 

diligências atinentes ao caso, vem mui respeitosamente apresentar o 

seguinte: 
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O presente laudo objetiva a determinação do valor de mercado 

do imóvel situado na Avenida Prestes Maia n
o

241 conjunto nº 3.126 do 

Edifício Mirante, no bairro do Centro, matriculado sob n
o

23.826 perante o    

5
o

Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo e penhorado às fls. 109

dos autos. 

A avaliação do imóvel será executada de acordo com norma 

técnica da ABNT - NBR 14.653-2 - Avaliação de Bens - Parte 2: Imóveis 

Urbanos e do IBAPE.
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O imóvel em questão está localizado na Avenida Prestes Maia

n
o

241 conjunto nº 3.126 do Edifício Mirante, no bairro do Centro, setor 

001 quadra 047 da Planta Genérica de Valores elaborada pela 

Municipalidade de São Paulo. 

A Avenida Prestes Maia é provida de todos melhoramentos 

públicos essenciais, estando localizada nas proximidades da Avenida São 

João. 

A ocupação local é constituída predominantemente por 

escritórios de prestação de serviços, agências bancárias e comércio 

diversificado. 

Sobre o terreno encontra-se erigido 1 (um) edifício destinado 

ao uso comercial, apresentando o prédio em questão fachada de vidro; 

piso em granito; fechamento em alvenaria, sendo constituído de 

pavimento térreo com lojas e 51 (cinquenta e um) pavimentos superiores 

com 28 (vinte oito) escritórios por andar, perfazendo um total de 1.206 

(mil, duzentos e seis) conjuntos comerciais.

O hall social do térreo do edifício apresenta piso em granito; 

paredes com pintura látex; forro de laje; fechamento em alvenaria. O hall 

social do andar apresenta piso em granito; paredes com pintura látex; forro 

de laje. 
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A unidade avalianda apresenta as seguintes dependências e 
acabamentos construtivos:

SALÃO: Piso em tabuas; paredes com pintura látex; forro de laje; 
esquadrias de ferro com vidro liso. 

SANITÁRIO: Piso em cerâmica; paredes em azulejos; forro de laje; vaso 
sanitário e lavatório em louça branca; esquadrias de alumínio com vidro 
liso. 

COPA: Piso em cerâmica; paredes em azulejos; forro de laje.

A unidade em questão possui a área privativa de 37,20m², área 
comum de 12,80m², totalizando a área de 50,00m² e ocupando a fração 
ideal de 0,0785%.

O imóvel classifica-se de acordo com o estudo “Valores de 
Edificações de Imóveis Urbanos – IBAPE/SP – versão 2019”, na classe 2 
– Comercial - Serviços, grupo 2.1.- Escritórios, no item 2.1.3.- Escritórios 
Padrão Médio. 

A vida útil da edificação corresponde a 60 anos, possuindo o 
imóvel a idade estimada de 50 anos, de modo que a idade em percentual 
da vida referencial corresponde a 0,84 ou 84%.

O estado de conservação da edificação se enquadra no item   
“c) regular”, segundo a graduação que consta do quadro A do item 5.9 do 
referido estudo.
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Apresentamos neste tópico, via documentação fotográfica a 
situação do imóvel sub-judice na época da vistoria.

FOTO 1: AVENIDA PRESTES MAIA DEFRONTE AO IMÓVEL.
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FOTO 2: AVENIDA PRESTES MAIA EM SENTIDO CONTRÁRIO.
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FOTO 3: FACHADA DO IMÓVEL NO LADO DIREITO. 
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FOTO 4: FACHADA DO IMÓVEL NO LADO ESQUERDO.
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FOTO 5: FACHADA DO PRÉDIO. 
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FOTO 6: ENTRADA DO EDIFÍCIO.
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FOTO 7: ELEVADOR PRINCIPAL.
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FOTO 8: CORREDOR.
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FOTO 9: ENTRADA DO CONJUNTO. 
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FOTO 10: VISTA INTERNA. 
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FOTO 11: OUTRA VISTA INTERNA. 
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FOTO 12: COPA.
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FOTO 13: BANHEIRO. 
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O valor de mercado do imóvel será obtido através do Método 

Comparativo Direto de Dados de Mercado, considerando a situação do 

imóvel no estado atual.

Para determinação do valor unitário de venda do imóvel, foi 

utilizado do software Geoavaliar indicado e reconhecido pelo IBAPE/SP, 

tendo sido analisados os seguintes parâmetros para a homogeneização dos 

elementos: 

FATOR OFERTA: O fator oferta representa um deságio em relação ao 

valor pedido no mercado em função da natural elasticidade dos negócios 

caracterizada pela relação entre o valor ofertado do imóvel e o valor 

efetivado do negócio. Em consulta às imobiliárias da região apuramos que 

o deságio atualmente praticado no mercado para escritórios é da ordem de 

10%(dez por cento). 

FATOR ATUALIZAÇÃO: O signatário não utilizará a atualização dos 

paradigmas pelos índices inflacionários, uma vez que os valores de 

mercado permanecem estáveis, não acompanhando a variação 

inflacionária ocorrida entre a data da pesquisa e a data do laudo.

FATOR LOCALIZAÇÃO: Transposição de unitários através da Planta 

Genérica de Valores elaborada pela Municipalidade de São Paulo em 

dezembro de 2.001, apresentando para a Avenida Prestes Maia setor 001

quadra 047 o índice fiscal 3005,00. 

O cálculo do fator localização é obtido pela relação direta entre 

os índices fiscais do avaliando e dos comparativos, bem como o cálculo da 

diferença em reais obtida em relação ao valor unitário original.
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FATOR PADRÃO CONSTRUTIVO: Verificação da correlação entre os 

padrões construtivos do avaliando e dos comparativos, em conformidade 

com o estudo Valores de Edificações de Imóveis Urbanos – IBAPE/SP. A 

edificação sub-judice, encontra-se classificada como classe Residencial, 

no grupo Escritório Padrão Médio, apresentando o fator 5,273. 

O cálculo do fator padrão construtivo é obtido pela relação 

direta entre os índices constantes do estudo Valores de Edificações de 

Imóveis Urbanos – IBAPE/SP referentes ao avaliando e aos dados 

amostrais, bem como o cálculo da diferença em reais em relação ao valor 

unitário original.

FATOR DE OBSOLESCÊNCIA: Avaliação da correlação entre fatores 

de depreciação da edificação avalianda e dos comparativos em função do 

obsoletismo, do acabamento e do estado de conservação da edificação, em 

conformidade com o estudo Valores de Edificações de Imóveis Urbanos – 

IBAPE/SP. 

O fator conservação-obsolescência é obtido pela relação direta 

entre os índices de obsolescência e conservação do avaliando e dos 

comparativos, calculados em conformidade com o estudo Valores de 

Edificações de Imóveis Urbanos – IBAPE/SP, bem como o cálculo da 

diferença em reais em relação ao valor unitário original. 

O fator de adequação ao obsoletismo e ao estado de 

conservação (FOC), é determinado pela seguinte expressão:

FOC = R + K x (1-R), onde:

R = Coeficiente residual correspondente ao padrão

K = Coeficiente de Ross/Heideck
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O coeficiente residual será obtido através do tipo e do padrão 

do imóvel conforme tabela 1, a seguir reproduzida: 

No presente caso, imóvel comercial/serviços, tipo escritório, 

padrão médio, a vida referencial corresponde a 60 anos e o valor residual 

equivale a 20%.

A vida útil da edificação corresponde a 60 anos, possuindo o 

imóvel a idade estimada de 50 anos, de modo que a idade em percentual 

da vida referencial corresponde a 0,84 ou 84%. 
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O estado de conservação da edificação será classificado de 

acordo com a graduação que consta do quadro A, a seguir:

No presente caso o estado de conservação da construção se 

enquadra no item “c) regular”. 

O coeficiente “K” será obtido na tabela 2, mediante dupla 

entrada, na linha a idade em percentual da vida referencial e na coluna o 

estado de conservação.
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Deste modo o coeficiente K, resultante da aplicação da entrada 

do item “c” com percentual de “84”, corresponde a 0,231. 

Assim sendo o coeficiente de depreciação FOC, equivale ao 

seguinte montante.

FOC = R + K x (1 – R)

FOC = 0,20 + 0,231 x (1 – 0,20)

FOC = 0,384

FATOR VAGAS: Análise da variação acumulativa do valor do imóvel 

em função do número de vagas, através da relação entre a quantidade de 

vagas do avaliando e dos elementos comparativos e seu eventual 

incremento de preço. 

O fator vagas, obtido pela relação entre o número de vagas de 

garagem do avaliando e dos comparativos, ponderado a um percentual de 

incremento de valor que apresente a melhor representatividade, variando 

de 1% a 5%, bem como o cálculo da diferença em reais em relação ao 

valor unitário original.

FATOR SANITÁRIOS: Análise da variação acumulativa do valor do 

imóvel em função do número de sanitários, através da relação entre a 

quantidade de banheiros do avaliando e dos elementos comparativos e seu 

eventual incremento de preço.

O fator sanitários, obtido pela relação entre o número de 

banheiros do avaliando e dos comparativos, ponderado a um percentual de 

incremento de valor que apresente a melhor representatividade, variando 

de 1% a 5%, bem como o cálculo da diferença em reais em relação ao 

valor unitário original.

ELEMENTOS COMPARATIVOS: Foram analisados 6 (seis) elementos

pertencentes à mesma região geo-econômica do imóvel avaliando. 
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Para a determinação do valor unitário do imóvel, foram 

realizados diversos cálculos matemáticos com os fatores mencionados no 

tópico anterior, adotando a composição que apresentou menor variação em 

relação à média original a seguir indicada. 

Analisando o modelo, verificamos que a utilização do fator de 

Obsolescência, apresentou o menor coeficiente de variação, 

correspondente a 10,91%, inferior inclusive ao coeficiente relativo ao 

valor unitário original. 

Deste modo, em decorrência da diminuição da heterogeneidade 

da amostra composta em relação à amostra original, será analisada nos

tópicos seguintes a possibilidade de utilização do valor unitário composto 

para o cálculo do valor do imóvel.
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Apresentamos neste tópico o saneamento da amostra 

verificando se os valores unitários homogeneizados encontram-se no 

intervalo admissível de 30% em relação à média, conforme item B.3 da 

NBR – 14.653-2.

A planilha a seguir apresenta o cálculo o fator global do preço 

homogeneizado, correspondente a relação entre o valor unitário composto 

e o valor unitário original, o qual deve estar contido no intervalo entre 

0,50 e 2,00, conforme item B.2.2 da NBR 14.653-2.

Analisando a planilha verificamos, os coeficientes gerais de 

homogeneização, relativos aos fatores de homogeneização adotados, 

encontram-se inseridos no intervalo definido pela norma, ratificando o 

valor unitário calculado.
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Apresentamos a seguir o gráfico de dispersão dos elementos, 

verificando a coerência do resultado observado.
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Conforme resultados a seguir reproduzido, apuramos o valor 
unitário médio saneado de R$ 1.967,74, atingindo o grau de precisão III.
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O valor do imóvel, no presente caso é dado pela seguinte 
expressão: 

Vi = Abi x Vu , onde:

Vi = Valor do imóvel

Abi = Área privativa construída: 37,20m²

Vu = Valor unitário: R$ 1.967,74/m²

Substituindo e calculando, vem:

Vi = 37,20m² x R$ 1.967,74/m²

Vi = R$ 73.199,93 equivalendo a R$ 75.000,00 redondos.

(SETENTA E CINCO MIL REAIS)

O valor é válido para novembro de 2020. 
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O valor da cota penhorada do imóvel, corresponde ao seguinte:

Vcp = Vi x Cp , onde:

Vcp = Valor da cota penhorada

Vi = Valor do imóvel: R$ 75.000,00

Cp = Cota penhorada do imóvel: 100%

Substituindo e calculando, vem:

Vcp = R$ 75.000,00 x 1,00

Vcp = R$ 75.000,00

(SETENTA E CINCO MIL REAIS)

O valor é válido para novembro de 2020. 
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O presente laudo está impresso em 36 (trinta e seis) folhas

somente no anverso, estando esta última datada e assinada.

Segue em anexo:

ANEXO 1: Localização do Imóvel.

Nada mais havendo a relatar, damos por encerrado o presente 

trabalho, permanecendo à disposição de V. Excia. para quaisquer 

esclarecimentos necessários.

São Paulo, 23 de novembro de 2020. 
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